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(Transcrição ipsis verbis)

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Boa tarde a todos. Nós estamos iniciando a 10ª Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas. A pauta, todos receberam previamente, e também ela estava acessível no sítio do CONAMA. Então, ela consta de cinco itens. O primeiro item é sobre Proposta de Resolução que dispõe sobre limites e conceitos de APP's em torno de reservatórios. A outra pauta Regulamentação das possibilidades de conversão de novas áreas (conforme art. 37-A § 2º da MP 2.166-67 de 24.08.2001. O terceiro ponto de pauta é a Regulamentação do monitoramento do uso dos recursos hídricos e normatização de metodologias de monitoramento (em conjunto com o Conselho Nacional de Recursos Hídricos). O quarto ponto de pauta é o seminário sobre recomposição e recuperação de APPs e Reserva Legal. E o quinto ponto é a continuação, já que a gente dividiu isso em reuniões anteriores, sobre a Consolidação das propostas sobre APPs oriundas dos GTs criados pela Resolução CONAMA no 298/2002. Então, no caso específico, nós ficaríamos trabalhando na recuperação de Áreas de Preservação Permanente em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas. Então, eu proponho que nesses cinco itens de pauta a gente vá pelo primeiro porque teve uma lógica que a Dominique colocou nessa pauta e já para o primeiro ponto já pedia que ela desse um informe, nos atualizasse e, depois do informe dela, a gente passaria a palavra para os outros Conselheiros. Consulto os outros Conselheiros se seguimos esse ponto de pauta proposto? OK? Então, não tendo objeção, primeiro ponto de pauta, para informes, a Dominique.

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Esse processo deu origem a uma resolução que foi votada, que é a 302, que trata de APPs em torno de reservatórios. No seminário de prioridades que foi organizado no ano passado, houve uma proposta da SEAP, da Presidência da República, para que se revisasse essa resolução. Nós solicitamos parecer da ANA, da SBF e do IBAMA sobre a necessidade de revisão dessa proposta e as respostas que tivemos são as seguintes: na verdade, a SEAP voltou atrás sobre a sua proposta de revisão da resolução considerando que os pontos que ele queria que constassem na resolução foram contemplados na proposta de resolução de APP que vai para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos nos próximos dias. A ANA e a SBF responderam dizendo que eles consideravam também que não era necessário revisar essa resolução. Então, o que eu proponho é que a gente leia esses três pareceres e que, em função disso, os Conselheiros definam se consideram ou não que essa resolução deva ser revisada. Então, eu vou ler qual foi a resposta da SEAP. (Leitura do parecer da SEAP). Então, essa é a SEAP dizendo que não solicita mais a revisão da resolução. Em memorando, a SBF diz: (Leitura do memorando da SBF). E o parecer da ANA diz o seguinte: (Leitura do parecer da ANA).

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Dominique, só estou em dúvida numa coisa. Aquela resolução que a gente já finalizou aqui contempla, eu não me lembro o inteiro teor dela, está contemplada mesmo, porque veja bem, esses ofícios são de 26 de agosto, outro é de setembro e tal, naquela época a gente tinha uma proposta de resolução que a gente debateu. Agora, não sei se na final a gente contemplou efetivamente as necessidades.

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Está contemplado. O que tratava desse assunto não foi modificado por vocês. Aquilo que veio na proposta consolidada ficou.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Então, em debate o ponto um da pauta. A Dominique sugere que a gente considere o tema resolvido.

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Eu considero, pelos pareceres, que o processo está encerrado, não há necessidade de revisão da 302, a menos que outra entidade faça novo pedido com nova justificativa técnica.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Consulto os outros Conselheiros se também têm o mesmo entendimento da Dominique.
Escrawen Sompre - CAPOIB
Penso que está superado já, em virtude de quem pediu estar desconsiderando, já está tendo o encaminhamento, eu acho que está.

Samuel Vieira Cruz – KANINDE
Concordo com o Sompre com a proposição, como eu não conheço bem a resolução 302 só pergunto, já que trata de recursos pesqueiros também, essas áreas de reservatório aquático, foi isso que foi falado?
Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Não, a 302 trata das Áreas de Preservação Permanente em torno de reservatórios.

Samuel Vieira Cruz – KANINDE
Então, foi feito um comentário a respeito de que se vai haver criatório de peixes , há necessidade de trânsito para poder acessar mercado e essas coisas. Onde é que entra essa discussão?

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Essa temática foi exatamente a minha pergunta para a Dominique. Quando a gente discutiu essa resolução de APP, essa última que foi objeto da reunião anterior nossa, esse tema entrou. Então, já está indo para o plenário do CONAMA, só faltou, que é o nosso quinto ponto de pauta, a questão da silvicultura que a gente vai debater mais um pouco na frente, e que a gente vai tomar decisão. Ou seja, a Dominique reafirmou que aquele tema, que é a questão do acesso, etc., está contemplado na nossa resolução que a gente discutiu anteriormente.

Samuel Vieira Cruz – KANINDE
Eu estou de acordo, eu gostaria só de conhecer, se for possível, a forma como ficou a resolução.

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Está aqui no processo.

Marcílio Caron Neto – ABRAF
Eu voto também pela não necessidade da revisão, uma vez que a SEAP, que era o requerente da necessidade já se pronunciou da não necessidade da revisão.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Então, entendo, pelo pronunciamento dos conselheiros, o item um da pauta está resolvido. Então, não há necessidade de que a gente apresente nenhuma resolução com relação a limites e conceitos de APP em torno de reservatórios. O item dois da pauta, eu pediria para a Dominique fazer um informe do item dois da pauta: Regulamentação das possibilidades de conversão de novas áreas (conforme art. 37-A § 2º da MP 2.166-67 de 24.08.2001.
Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Ele vai colocar o artigo 37-A para a gente ler o artigo da Medida Provisória 2.166 que modifica o Código Florestal. “Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de vegetação nativa para uso alternativo do solo na propriedade rural que possui área desmatada quando for verificado que a referida área encontra-se abandonada, sub-utilizada ou utilizada de forma inadequada segundo a vocação e capacidade de suporte do solo. § 1 - Entende-se por área abandonada, sub-utilizada ou utilizada de forma inadequada aquela não efetivamente usada nos termos do § 3 do artigo 6º na lei 8.629 de 25 de fevereiro de 93 ou que não atenda aos índices previstos no artigo 6 da referida lei, ressalvadas as áreas de pousio na propriedade com posse rural familiar ou de população tradicional. § 2 - As normas e mecanismos para comprovação da necessidade de conversão serão estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros dados relevantes, o desempenho da propriedade nos últimos três anos, apurado nas declarações anual do ITR. § 3 - A regulamentação de que trata o § 2 estabelecerá procedimentos simplificados para a pequena propriedade rural, 2, para as demais propriedades que venham atingindo os parâmetros de produtividade da região que não tenham restrições perante os órgãos ambientais. § 4 - Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão de vegetação que abrigue espécie ameaçada de extinção dependerá da adequação de medidas compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie. § 5 - Se as medidas necessárias para a conservação da espécie impossibilitarem a exploração econômica da propriedade, observar-se-á o disposto na alínea B do art. 14. § 6 - É proibida, em área com cobertura florestal primária ou secundária, em estágio avançado de regeneração, a implantação de projetos de assentamento humano ou de colonização para fins de reforma agrária, ressalvados os projetos de assentamento agro-extrativista respeitadas legislações específicas”. Então, basicamente, o regulamento que a gente teria que elaborar seria sobre o § 2, as normas e mecanismos para a comprovação de necessidade de conversão. A questão é, pelo que foi comentado no Ministério, isso poderia ser tanto um decreto como uma resolução do CONAMA. Então, para isso, eu solicitei elaboração de um parecer da CONJUR a gente pode passar para o parecer da CONJUR para ver o que eles... (Leitura do Parecer da CONJUR/MMA) Então, agora é a decisão da Câmara se ela vai optar por elaborar uma resolução sobre o tema ou se, de qualquer jeito, ela opta por um decreto sobre o tema.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Eu consulto os Conselheiros.

Escrawen Sompre – CAPOIB
Eu confesso o meu analfabetismo com relação à questão jurídica e, portanto, creio que uma instância da magnitude da CONJUR, não poderia dar um parecer que fosse prejudicar não só a sua visibilidade no cenário, mas contudo, alguma coisa que pudesse o CONAMA vir a vir junto com eles. Portanto, manifesto-me favorável ao parecer da CONJUR que o CONAMA resolva o problema através de uma resolução.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Só para esclarecer eu posso estar enganado, pelo que eu entendi, o CONAMA pode elaborar essa resolução ou, segundo, a gente pode ter um ato, um decreto presidencial que também poderia regulamentar já que é uma medida provisória. Na realidade, eu fiquei, tipo assim, estou sem chão agora em que pese o parecer, mas o parecer diz que o CONAMA pode, mas não avançou no seu entendimento de que efetivamente então o CONAMA tem que apresentar uma resolução ou então o Executivo avocava para si esse decreto presidencial. A Dominique está ligando agora para o Nilo, que é o nosso diretor geral do CONAMA, ele está para chegar, não só para discutir esse ponto, como também o ponto do seminário, o seguinte. Então, fica aqui a decisão para a gente tomá-la ou discuti-la ou não sei o que mais fazer.

Samuel Vieira Cruz – KANINDE
A questão maior para mim, eles disseram que pode ser tanto um instrumento jurídico quanto outro, isso é ponto pacífico, o que nós estamos discutindo é qual é a sugestão nossa. Mas quem vai discutir o mérito, porque a gente vai apresentar uma minuta para que seja publicado, seja pelo CONAMA, seja através de decreto. Eu acho que a questão é essa. Se nós resolvermos avocar para nós a responsabilidade de elaborar isso ou se a gente vai solicitar uma minuta de quem para ser discutido aqui.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Veja bem, caso a gente decida que não, a gente entende que é uma resolução do CONAMA, aí seria o segundo momento da discussão e aí a assessoria técnica do CONAMA, o próprio Ministério do Meio Ambiente apresentaria uma proposta de resolução. Se a nossa decisão, o nosso entendimento for no sentido de que por intermédio de  um decreto presidencial você resolve o problema, o Executivo fica incumbido de ter esta tarefa. Então, por isso que a gente está fazendo esse debate. 
Marcílio Caron Neto – ABRAF
Mesmo dentro do parecer que o Dr. Gustavo nos apresenta, eu acho que para se tornar uma ação constitucional em cima de uma medida provisória, isso tem que ser um ato do Executivo, aliás, do Legislativo e não do Executivo. Então, eu acho que o melhor caminho seria a regulamentação através do decreto. O que o CONAMA pode fazer é subsidiar, dentro do Congresso Nacional existem comissões por onde, logicamente, vai tramitar esse decreto. Poderá subsidiar com informações técnicas e com a própria discussão, mas eu acredito que tenha que ser no decreto.

Escrawen Sompre – CAPOIB
Tem uma particularidade nesse processo que o decreto, praticamente, não é levado ao Legislativo, é um decreto presidencial que supera qualquer discussão no Legislativo. A minha preocupação com relação ao CONAMA é uma vez da representatividade dentro do CONAMA, não só representação das instâncias governamentais, mas também, fundamentalmente, da sociedade civil discutindo isso profundamente através de suas Câmaras Técnicas, enfim, outros instrumentos que o CONAMA tem. Penso que uma discussão um pouco mais profunda poderia nos dar respaldo e um pouco mais de confortabilidade no sentido de trazer uma coisa onde os segmentos representados no CONAMA estivessem mais tranqüilos, delegando isso, não que o Executivo tenha a sua incapacidade, enfim, mas fugiria um pouco mais daquilo que sempre discutimos que é a nossa inserção nas discussões da legislação como um todo. Por isso vejo o CONAMA como uma instância que possa discutir isso com suas representações lá colocadas. 
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
O seu posicionamento é no sentido de que o CONAMA discuta o projeto de resolução e não que a gente, vamos dizer, deixe com o Executivo a edição de um decreto presidencial. 
Escrawen Sompre – CAPOIB
Até porque o Executivo está presente no CONAMA. O Ministério do Meio Ambiente, através da Ministra, que preside está lá, não só isso, se não bastasse, mas outras instituições ligadas, mais diretas que seria o IBAMA e outras mais, estão lá dentro. Agora, teríamos aí sim a participação da sociedade civil e de outras entidades. Penso que poderíamos estar confortável na discussão.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Caron, só queria argumentar com você, como essa MP ainda não foi discutida pelo Congresso Nacional, então, hoje ela é lei, enquanto e é uma medida provisória que o Congresso Nacional pode acatar ou rejeitar. Se acata, ela deixa de ser uma medida provisória, se torna uma lei efetiva, mas isso, de qualquer maneira, Caron, apenas para compreender a sua fala, não tira a atribuição do Poder Executivo, seja na forma de medida provisória, seja depois, em lei, se o Congresso Nacional aprovar a medida provisória, de expedir decretos, portarias, enfim, todo aquele conjunto de instrumentos legais para que aquela lei passe a ter uma efetividade maior. Então, ou seja, com isso eu quero dizer o seguinte, que o Executivo pode, então, já considerando que a medida provisória está em vigor, emitir um decreto presidencial ou, segundo, o próprio CONAMA do colega da COIHAB, o próprio CONAMA expedir uma resolução. Então, o que está em debate entre a gente nesse item é o seguinte, ou essa Câmara Técnica se pronuncia no sentido de que “não, vamos discutir na forma de resolução”, ou “vamos passar essa atribuição para o Poder Executivo que ele emita o seu decreto presidencial” e, não tenho dúvida, como vai ser o Ministério do Meio Ambiente que deve elaborar a minuta, seja ela a minuta de decreto presidencial, seja ela a minuta de resolução, porque nós aqui, individualmente não teríamos condições de fazer isso, se a forma que a gente sugerir aqui for essa, não tenho dúvida que o Ministério do Meio Ambiente, se for decreto presidencial, ele vai fazer as suas consultas de praxe como faz com tudo. A questão aqui é essa, concluindo, é decreto presidencial ou é resolução do CONAMA. Eu queria ouvir os outros dois companheiros. 
Samuel Vieira Cruz – KANINDE
Eu concordo com o Sompre, respeitando a competência do Executivo, é claro, mas como você disse, já que a minuta vai ser elaborada, afinal de contas, no mesmo espaço técnico, no mesmo espaço político de discussão, eu acredito que a gente tendo como resolução do CONAMA nós podemos contribuir mais no processo. Concordo com ele de que seja através de resolução.

Marcílio Caron Neto – ABRAF
Minha posição não muda.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Sua posição é decreto executivo.

Samuel Vieira Cruz – KANINDE
Tecnicamente o parecer jurídico diz que tanto pode ser um instrumento quanto o outro, não é?

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Aí ele jogou um pouco para a gente fazer a sugestão. Se eu voto pelo decreto, que eu estou mais propenso, mas eu não queria fazer isso porque daria empate e a gente aqui sempre tentou o máximo de consenso possível. Porque fica tudo nas costas de um, eu vou ter que dar um voto de minerva, aí fica muito autoritário. (Risos!) Mas a minha posição tem que ser posição de governo também. Qual é a orientação de governo, Dominique?
Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Orientação de governo não tenho nenhuma, mas a proposta que eu faria é a seguinte, eu considero que esse tema não é urgente, em comparação com outros temas que vão ser analisados nessa Câmara Técnica, porque APP não acabou, tem a questão de recuperação de APP; recomposição da reserva legal, eu acho que tem muito tema para a Câmara Técnica trabalhar ainda. Então, se não se tomar uma decisão hoje, se joga para a outra reunião em que estejam os sete Conselheiros, talvez aí haja uma posição mais de consenso.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Antes de votar eu queria consultar os meus dois outros colegas no sentido dessa argumentação da Dominique que ela coloca de que como a gente tem uma pauta extensa e muita coisa, de repente a gente poderia deixar isso para um decreto presidencial e como a gente não tem dúvida nenhuma, o MMA, sempre, antes de colocar um decreto, ele submete isso a um debate, a uma discussão. Eu queria ver com os outros dois colegas que têm o pensamento diferente do Caron se eles acham que talvez esse decreto contemplasse ou não, eles acham que tem que ficar aqui mesmo no CONAMA. 
Samuel Vieira Cruz – KANINDE

Eu prefiro não fazer nenhum comentário sobre a sua proposição, mas eu mantenho a minha fala.

Escrawen Sompre – CAPOIB
O decreto, não resta dúvida, assim como a medida provisória, tem o intuito de tentar minimizar e até, em certo ponto, solucionar os problemas advindos da questão. O meu voto referente para que o CONAMA faça a discussão é justamente em virtude daquelas particularidade que coloquei, eu acho que teríamos um pouco mais de discussão, não que o Executivo o faria de outra forma, mas eu penso que o CONAMA, por uma instância democrática que o é, poderia estar contribuindo um pouco mais no processo da discussão, assim como outras resolução anteriores, até agora, no CONAMA já colocadas, o processo democrático da discussão foi ferrenho e muito intenso e sempre chegamos a uma discussão saudável, democrática com soluções fantásticas. Dentro desse contexto é que eu permaneço com meu voto, mas aí, só colocando relacionado ao que a Dominique falou, seria um empate, naturalmente poderíamos colocar isso para uma nova discussão no momento oportuno.
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Porque se empatar, eu tenho que votar de novo, entendeu? Por isso que eu fico... 
Escrawen Sompre – CAPOIB
Eu não domino o Regimento das Câmaras Técnicas, mas me parece que o voto da presidência é em virtude de estar empatado dos demais. Se nós estivéssemos em quatro e você cinco, em seis e você o sétimo, seria o desempate de minerva. Mas poderíamos colocar isso numa outra situação até para ouvir os outros três companheiros, em virtude da palavra da Dominique, não ser muito forte, num segundo momento discutiríamos o processo.
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Você me convenceu de uma coisa na sua falação de que talvez uma resolução aqui do CONAMA seria melhor, face esse processo de discussão. Então, eu voto pela resolução no CONAMA, pedindo à Dominique – chegou nosso diretor aí agora – no sentido de solicitar ao Ministério do Meio Ambiente que elabore uma versão zero, uma proposta de resolução contemplando esse tema. Ficamos três a um. Então, está decidido. O Ministério do Meio Ambiente vai apresentar uma proposta de resolução e a gente debate aqui e depois manda para o Conselho do CONAMA.

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Para terminar esse ponto, a proposta seria que voltasse à pauta de Câmara Técnica quando a gente tivesse a minuta zero do Ministério. Aí a Câmara decidiria se ela mesma vai analisar a minuta ou se vai criar Grupo de Trabalho para trabalhar em cima dela. Só volta na pauta quando tiver uma minuta zero sobre a qual conversar.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Ou seja, o que foi aprovado é que a sugestão da Câmara Técnica no sentido de que a gente quer na forma de resolução, não na forma de decreto presidencial e, ao mesmo tempo, que o próprio Ministério do Meio Ambiente elabore uma versão zero. Só depois que essa versão zero estiver elaborada é que ela volta novamente para a pauta. Está bom? Então, vamos item três da pauta. Regulamentação do monitoramento do uso de recursos hídricos e normatização de metodologias de monitoramento. Informes da Dominique.
Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Esse tema também foi apontado como importante no seminário de prioridades do CONAMA. Quem fez a proposta foi o Maurício Andréas da ANA, mas o Maurício Andréas, na sua mesma fala no seminário, ficou sem saber se realmente era trabalho para o CONAMA ou para o CNRH. Então, da mesma forma que para o outro tema, foi solicitado um parecer à CONJUR e eu vou ler qual é a informação que eles deram. (Leitura do parecer da CONJUR). Então, o parecer não decide nada. E eu convidei pessoa do CNRH para que viesse aqui e desse a sua posição.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Esse parecer está igual ao outro da situação anterior, joga tudo para a gente.

Ana Maria Alves – Secretaria Executiva do CNRH

O posicionamento da Secretaria Executiva é que quem tem que dar esse parecer, quem tem que discutir isso é o próprio Conselho, não é a Secretaria Executiva que fala em nome do Conselho. Então, a gente está pedindo para que vocês encaminhem formalmente esse pedido para à Secretaria Executiva do Conselho em nome do seu Secretário Executivo para que seja encaminhado via Câmara Técnica e seja discutido dentro do Conselho para que vocês tenham um parecer que seja do Conselho Nacional de Recursos Hídricos a respeito dessa temática de competência, a respeito desse assunto. Ao mesmo tempo, o Maurício Andréas, que soltou essa solicitação, ele também faz parte da CTIL, Câmara Técnica de Assuntos Institucionais e Legais, que vai estar se reunindo 14 e 15 de março. Ele também vai poder esclarecer melhor para a Câmara Técnica qual é essa sugestão de temática que ele está fazendo para ficar tudo melhor esclarecido. Esse é o posicionamento da gente.

Roberto Monteiro – Membro Honorário

Obrigado senhor presidente. A questão de monitoramento é uma questão que efetivamente vai trazer um grau de complicação, mas ao mesmo tempo pode ser tratado de uma forma bastante tranqüila. Similarmente ao que está colocado na legislação de recursos hídricos quando diz que “o enquadramento de corpos d’água será feito pelo CNRH com base em sistema de classificação de qualidade de água promovido pelo CONAMA”, é de se fazer uma analogia também com os processos de monitoramento. Primeiro que monitoramento não é privativo, a todos cabe monitorar, todos têm obrigação constitucional, até o município, de proteger o meio ambiente, controlar o meio ambiente, se faz controle de meio ambiente através de seus instrumentos, um deles o monitoramento e a fiscalização. Então, a todos cabe monitorar. É bem verdade que, por exemplo, os monitoramentos, no que se refere à quantidade de água, a parte hidrológica, o órgão de meio ambiente nunca entrou muito nessa área, nunca instalou réguas nem curvas chaves, nem nada disso. Agora, em termos de qualidade de água, há uma necessidade do setor de recursos hídricos de acompanhar isso e há uma necessidade do setor ambiental acompanhar isso. A definição metodológica em termos de qualidade, eu quero crer que cabe, efetivamente, ao CONAMA as questões metodológicas de monitoramento de qualidade de água. Já os aspectos quantitativos, é muito mais afeito aos órgãos de origem de recursos hídricos. Agora, a bem da verdade há uma incorreção no que é colocado, ali está “monitoramento do uso”, monitoramento do uso é monitoramento do processo de gestão. Se for monitoramento do uso, a gente não tem nem que estar discutindo aqui, não seria competência daqui porque tem um sistema para gerenciar o uso, da mesma forma como tem o enquadramento para definir a que usos a água vai ser dedicada e tem a qualidade específica que sai dessa Casa. Agora, ali está “monitoramento do uso”. Eu acho que talvez uma forma interessante é falar mais especificamente: “os monitoramentos qualitativos e quantitativos da água” e trabalhando em verdade em articulação porque interessa a todos os órgãos tanto de gestão ambiental quanto de gestão de recursos hídricos, e nos diferentes níveis, tanto federal, quanto estadual, quanto municipal, diga-se de passagem que a principal rede de monitoramento existente hoje no País em termos de qualidade é estadual e a principal rede de quantidade de água é uma rede federal. Só para esclarecimento, para a gente poder, talvez, encaminhar melhor a nossa matéria aqui.
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Então, eu consulto os outros Conselheiros com a sugestão que o encaminhamento seja no sentido da gente acatar a sugestão da colega da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e submeter a consulta, não como foi feita, à Secretaria Executiva, mas ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Consulto os outros Conselheiros sobre essa proposta.

Samuel Vieira Cruz – KANINDE
Eu estou propenso a acatar a sugestão de que isso seja encaminhado através do Conselho, haja vista, como falou o colega, que os parâmetros de qualidade e essas outras questões estão sendo discutidas pelo CONAMA. Acato a sugestão.

Escrawen Sompre – CAPOIB
Acato o pedido da moça da Secretaria do CNRH.
Marcílio Caron Neto – ABRAF
Eu também concordo com o encaminhamento que seja por intermédio do Conselho.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Então, nesse item da pauta, a gente, ao invés de fazer a consulta à Secretaria Executiva, como tinha sido feito anteriormente, a gente consulta o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, agregando inclusive esse parecer da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, junto com o documento que vai ser encaminhado. Quarto ponto de pauta, seminário sobre recomposição e recuperação de APPs e Reserva Legal.

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
No seminário de prioridades também tinha sido evidenciada a necessidade de fazer um seminário sobre APP e Reserva Legal. O Ministério está se organizando para montar esse seminário e o que a gente queria trazer para vocês era um representante do Ministério do Meio Ambiente que vai explicar para vocês, mais ou menos, em que pé está, quais seriam as datas, qual seria o escopo para que haja um acordo aqui da Câmara Técnica sobre o tema que o Ministério monte o seminário, então. Eu vou passar a palavra para o Nelson. Você explica para a gente em que está a organização do seminário APP e Reserva Legal?
Nelson Barbosa Leite – Secretaria de Biodiversidade e Florestas
Esse assunto foi discutido na nossa última reunião, foi mostrado o interesse do CONAMA e seus Conselheiros no sentido de que se desenvolva um seminário até porque APPs e reserva legal, nós todos sabemos, é um assunto que permeia por todo o setor rural e seria muito interessante que nós todos tivéssemos um conhecimento pleno das implicações e das interfaces que existem de APP e reserva legal com as diferentes atividades no meio rural, agricultura, pecuária e a atividade de silvicultura. Esse seminário deverá ser elaborado, foi dado um prazo da gente apresentar uma proposta de, no máximo, apresentar uma proposta mediante a Secretaria de Biodiversidade e Florestas dentro de uns 15 a 20 dias onde nós iríamos consultar entidades, especialistas na matéria, vendo a possibilidade que eles teriam de participar desse seminário, o que seria necessário para que eles pudessem participar. Então, o formato desse seminário, o que nós queremos nesse seminário. Então, vão ser três diretorias que vão estar envolvidas nisso, a nossa de a diretoria de Floresta e Biodiversidade, a Diretoria de Biodiversidade, Dr. Paulo Kageyama e a Diretoria de Educação Ambiental. Nós estamos formatando, eu acho que nós poderíamos deixar para uma próxima reunião para a gente trazer o formato, as pessoas que serão convidadas, o local e as implicações que terá. A minha sugestão é que se alguns Conselheiros ou participantes do CONAMA tivessem sugestões de nomes e de temas que poderiam ser abordados, eu acho que seria muito interessante que o CONAMA coletasse essas informações, passasse à nossa Secretaria que está incumbida de fazer o primeiro formato para que a gente pudesse contemplar não só os interesses do Governo, mas também os interesses dos segmentos aqui representados.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Vou passar para o diretor do CONAMA, Dr. Nilo Diniz.
Nilo Diniz – Diretor do CONAMA

Apenas para complementar a informação do Dr. Nelson, nós tivemos uma reunião, de fato, com a equipe da Secretaria de Biodiversidade e Florestas, com o secretário João Paulo Capobianco e, conforme as palavras já do Dr. Nelson, ele justamente designou que a equipe de Secretaria desse total apoio e, enfim, organizasse até uma equipe da Secretaria para começar a pensar o seminário, a proposta do seminário, o conteúdo, programa, convidados e o CONAMA também, a Secretaria Executiva do CONAMA vai acompanhar, naturalmente, que é uma decisão que partiu aqui da Câmara Técnica e isso que ele colocou é muito importante, que os integrantes dessa Câmara, eu acredito até de outras câmaras também, tem a própria Câmara que o João Paulo Capobianco preside e que vai se reunir agora em abril que é de Florestas e Sistemas Agrosilvopastoris também poderia agregar sugestões a essa proposta para a gente encaminhar para a Secretaria e a expectativa nossa é realizar esse seminário, se for possível, até o meio do ano porque há uma demanda muito grande e é um seminário que vai, com certeza, ter uma repercussão muito grande em termos de envolvimento de parte do Congresso Nacional, de parlamentares que têm interesse nesse assunto, de organizações da sociedade, diversos setores interessados, inclusive da agricultura .
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Só uma dúvida, para ficar bem claro também de que o seminário é sobre recomposição e recuperação de AAPs e reserva legal. Quer dizer, nós não vamos fazer discussão de reserva legal. Nós vamos discussão de recomposição e recuperação porque o português pode dar uma dupla interpretação. Não haveria um seminário de discussão de reserva legal, vamos fazer um seminário sobre recomposição e recuperação de APPs e reserva legal, para ficar bem claro.

Nilo Diniz – Diretor do CONAMA

Isso é uma demanda desde a primeira edição da medida provisória 2.166, uma demanda que já daquela época existia, de diversos setores que regulamentasse toda essa parte de compensação e como viabilizar, como tratar de forma mais detalhada e tratar o passivo e, ao mesmo tempo, assegurar ao produtor rural e a todos os segmentos interessados, uma forma adequada de recompor e recuperar reserva legal e APP, esse é o tema essencial. Por isso que eu digo que vai ser um seminário que a gente quer todo o empenho do Ministério, do CONAMA para realizarmos, se possível, até o meio desse ano. Eu acho que a próxima reunião da Câmara Técnica, a expectativa é que a gente já venha com uma proposta para discutir aqui e iniciar a organização do seminário. Obrigado. Eu já aproveito para pedir desculpas porque eu vim acompanhar a reunião, mas era só na parte da manhã que eu poderia. Então, eu tenho que voltar agora porque tenho uma reunião com o Secretário Executivo. Mas, obrigado.

José Sebastião Prado – Representante dos Prestadores de Serviço na Área Rural e Florestal

Nós temos contato com produtores rurais que querem fazer recuperação ambiental. Só que a dificuldade deles é como recompor. Esse seminário realmente seria muito oportuno dentro do conceito de que nós, como prestadores de serviço, não temos uma noção clara de como que isso vai acontecer para ficar legal. Uma outra coisa que esse seminário poderia discutir é a tributação do serviço. Hoje os municípios cobram 5% sobre esse serviço. Então, o produtor quer fazer, nós queremos trabalhar e o imposto está tributando em 5% uma atividade que não vai ser produtiva. Era essa a colocação. Eu acho que deveria ser bastante abrangente, inclusive com relação a que custo isso correria para o produtor.
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Eu acho que o senhor poderia, até a Dominique ajudaria se fosse o caso, o senhor poderia apresentar essa sugestão, tipo anotada e tal, escrita, porque já ficaria como uma sugestão para a proposta de programação. Queria consultar os outros Conselheiros que, após o informe dado, se eles queriam se pronunciar sobre algum tema referente ao item quatro da pauta.

Samuel Vieira Cruz – KANINDE
Eu estava comentando com o Sompre, representante da COIHAB, que nós temos terras indígenas que não estão categorizadas no SNUC, mas que há o entendimento no Código Florestal de que são áreas protegidas, situações em que também estão degradadas e também seria necessário recuperação e recomposição. Então, eu acho uma sugestão de consenso, o seminário é relevante para todos, inclusive a questão tributária enriqueceria, eu acho que o difícil vai ser limitar, dentro do tempo disponível para o seminário, a extensão da temática e dos interesses que vão estar envolvidos. Mas é esse o comentário que eu gostaria de fazer e gostaria que o Sompre complementasse. Sugestão de que seja incluído também terras indígenas, não sei se já estaria pensado sobre isso, mas a gente tem algumas situações em que é necessário recuperação e recomposição nessa categoria de território.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacionall

Sompre, vou te dar a palavra, a gente conversou sobre esse tema aqui no intervalo com o Sompre, a sugestão no sentido dos órgãos de assessoria ao movimento pudessem elaborar uma versão zero de uma proposta de resolução e aí o próprio Sompre, aqui na câmara permanente do CONAMA, protocolava e aí a gente começava o processo de discussão, enfim, enviava para pareceres do MMA e de outros órgão do Governo e aí deixaria de ser um tema em que a gente tem uma idéia sobre qual é a solução dele e partiríamos concretamente para resolver o problema.

Escrawen Sompre – CAPOIB
Nós temos um problema emblemático dentro da questão jurídica brasileira que é a questão dos territórios indígenas. Como o Samuel da Kaninde falou, nós, pelo Estatuto  do Índio, que uns dizem que está em vigor, outros dizem que não está, com a nova Constituição muitas coisas deixaram de existir dentro do Estatuto, mas alguns juristas o têm como referência, outros não e fica essa discussão emblemática, mas a questão hoje é o seguinte, como é que fica, porque já foi um dia, Área de Preservação Permanente e os territórios indígenas. Com a nova versão do Código Florestal me parece que ficou um negócio meio dúbio, não falaram nem que sim e nem que não. Isso, dentro das instâncias de governo, principalmente no órgão oficial de assistência ao índio, hoje a FUNAI, ligada ao Ministério da Justiça, também não se manifesta nesse contexto. E tendo as terras indígenas hoje com 12% do território nacional, especificamente na Amazônia com seu contexto de 20% aproximadamente, da Amazônia, conservado e preservado, mas me atenho muito mais no nordeste, centro-sul e sul do País aonde as terras indígenas estão praticamente degradadas em virtude de programas anteriores por governos passados, tanto estaduais como federal. De maneira que ninguém está a discutir. Penso que poderíamos ter uma oportunidade, talvez nesse seminário, de tentar plantar uma sementinha da discussão em si, não buscando para o CONAMA em si a discussão, mas tentando visualizar um novo horizonte, uma nova instância de discussão, seja até mesmo no Ministério da Justiça, mas, enfim, plantar uma pequena sementes e visualizar isso no contexto da socialização dentro do CONAMA e outras participantes que lá estarão para a gente poder dar o pontapé inicial. Penso que poderia ser aquela luz de início com relação a uma nova resolução, por que não? E aí estaríamos contemplando a discussão a todos e buscando também contribuições para que nós tivéssemos um pouco mais de fortalecimento na nossa proposição dentro do CONAMA.
Nelson Barbosa Leite – Secretaria de Biodiversidade e Florestas
Só gostaria de fazer algumas considerações a respeito do nosso foco. Me parece que são, a não ser que eu esteja enganado, mas o objetivo principal é a gente discutir como resolver isso tecnicamente. Os aspectos jurídicos, coisa parecida, percentuais disso e daquilo, me parece que está fora da discussão. A discussão é técnica. Então, só essa discussão técnica já me parece de uma abrangência enorme. Esse assunto, me parece que é a primeira vez que o Governo está ousando colocar isso em discussão de como fazer reserva legal. E nós estamos falando de alguns milhões de hectares, nós temos milhões de hectares que estão aí para serem utilizados de alguma forma e ninguém tem informação adequada do que fazer. Só estou chamando a atenção para esse aspecto para a gente evitar que a gente coloque nessa sacola um punhado de mercadorias e no final da história a gente não saiba descobrir aquilo que a gente está querendo. Eu sei o que o Sebastião está pretendendo colocar a respeito das dificuldades da terceirização, da tributação dos serviços de terceirização e tal, mas já me parece, depois que nós tivermos a solução técnica de “como fazer”, assim ou assado, daí entra o terceiro fazendo. Então, eu acho que embora seja um assunto que a um determinado tempo a gente vai ter que discutir, não sei se aqui no CONAMA, e sei que é importante que a gente tenha essa informação, mas não vamos criar uma expectativa de que nesse seminário a gente vai trazer solução técnica, solução jurídica, solução de tributação e coisa parecida. O foco nosso é o que fazer para resolver tecnicamente um assunto que está pendente há anos do setor.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Eu queria encaminhar no seguinte aspecto, Dominique, que a gente sugeriria que saísse uma correspondência do CONAMA, pegando sugestões de todos os conselheiros, não apenas dessa Câmara Técnica, dos sete Conselheiros, mas abrir um pouco a discussão, colocando de que é recomposição, recuperação e compensação de APP e reserva legal e que não é discussão de reserva legal porque a gente tende a confundir o entendimento do português. Acatando essas sugestões já colocadas e também pegando nessa correspondência a todos os outros Conselheiros, a gente pudesse pegar as sugestões e encaminhar, já colocaria o nome dele, o telefone e o e-mail. De modo que as sugestões  não fiquem restritas, para esse seminário,  aos Conselheiros ou à Câmara Técnica já que é um tema de discussão ou em discussão no próprio CONAMA. Então, eu queria consultar os outros Conselheiros com relação a esse encaminhamento da gente encaminhar uma correspondência não só a nós, Conselheiros, mas também aos outros membros do CONAMA.

Nelson Barbosa Leite – Secretaria de Biodiversidade e Florestas

Só uma complementação, recomposição, recuperação e restauração são coisas bem relacionadas, mas compensação é outra história. Eu acho que talvez fosse recomposição, recuperação, restauração e compensação, porque os três recomposição, recuperação, restauração dizem respeito a aspectos técnico, a forma de fazer, resultado do trabalho. Compensação é um outro procedimento.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Olhando aqui para os colegas, eles já fizeram sua assertiva com a cabeça. Então, fica essa sugestão, mas eu queria, até porque eu acho muito importante essa falação do colega da COIHAB porque nós estamos com esse problema lá na área da BR-163 com relação ao Parque Nacional do Xingu e as cabeceiras do rio estão degradadas e está tendo problema lá dentro do parque. Então, eu pediria para que ele, nessa falação dele, não aquele problema da resolução que a gente já vai encaminhar ali, apresentar uma versão zero por intermédio das equipes de assessoria técnica e dos movimentos, mas essa segunda, viu Sompre, eu achava importante que também, não é querendo burocratizar, mas que você colocasse o problema no papel e tal de modo que a gente absorvesse a preocupação, a necessidade não apenas na transcrição que a gente faz das atas, mas num documento protocolado direitinho e a gente fazia o encaminhamento por dentro do CONAMA.

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Eu sei que a gente tem que começar pela parte técnica para saber como é que vai recompor, recuperar, mas eu acho que ao longo do seminário a pergunta vai ser: “Mas como é que a gente vai fazer? Vai custar caro? Vamos ter ajuda dos impostos para fazer isso?” Então, eu acho difícil você fazer uma coisa só no ponto de vista técnico sem dar uma abertura num momento do seminário para, pelo menos, identificar quais são as outras perguntas às quais se deve responder para chegar ao que a gente quer que é recuperação das APPs e reserva legal. Então, eu acho que nesse seminário deve haver o foco sobre a parte técnica, mas deve ser deixado um tempo para identificar que outro seminário precisaria para complementar o trabalho técnico.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Está bom, não tendo mais nada, vamos para o item cinco da pauta que é a sessão seis daquela resolução que a gente já discutiu aqui e aprovou, já mandou para o plenário, das disposições transitórias da recuperação das áreas de preservação permanente, APPs em topo de morro ocupados com silvicultura de espécies exóticas até o seu artigo 12. Então, é o processo 02000.002382/200392. Eu vou passar para a Dominique para os informes.

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Bom, essa sessão transitória fazia parte do corpo da proposta de resolução consolidada que foi montada pelo relator e na reunião anterior se decidiu retirar essa sessão, o resto foi aprovado e foi mandado para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. A gente ficou, na reunião anterior, de que o Ministério, com a Sociedade Brasileira de Silvicultura  chegassem a um acordo que apresentassem aqui para a Câmara Técnica para ser discutida essa parte da resolução que viraria uma resolução aparte da resolução principal. Então, a questão seria de ver com o Nelson em que pé estão as discussões no Ministério e com a Sociedade Brasileira de Silvicultura, se já há condições de discutir essa resolução ou não.
Marcílio Caron Neto – ABRAF

Eu fiz uma proposta, na última reunião dessa Câmara Técnica que o assunto de silvicultura, por nós estarmos com alguma dificuldade em esclarecimento de alguns artigos, eu solicitei que o Ministério do Meio Ambiente se pronunciasse a respeito através do Programa Nacional de Florestas. E que naquela oportunidade também ficou assegurado, até a pedido do nosso coordenador do grupo, que nós pudéssemos fazer uma visita técnica de esclarecimento com a ocupação de silvicultura em topo de morro. No dia três eu encaminhei um expediente para o Secretário Executivo do Ministério e do CONAMA para uma audiência, para que a gente pudesse discutir esse assunto. Aqui tivemos numa reunião no dia três, juntamente com o diretor do CONAMA, Dr. Nilo, juntamente com o representante do Ministério nessa Câmara, Wigold Schaffer, e com o representante do Programa Nacional de Florestas, o Nelson Barbosa Leite. E lá discutimos como nós daríamos o encaminhamento dessas discussões. O Ministério, e o Nelson vai falar posteriormente, apoiou essa sugestão de nós fazermos essa reunião lá em Minas Gerais, numa área aonde um estado que tem uma característica muito grande de relevo ondulado e que não prosseguisse a discussão enquanto o Ministério do Meio Ambiente não se pronunciasse. Essa foi a posição inclusive aprovada nessa Câmara. E eu estive lá para a gente discutir uma data e a sugestão do Nilo foi que nessa reunião que era para ter acontecido no dia 23 e dia 24 a gente pudesse marcar as datas aonde participariam os sete Conselheiros dessa Câmara, os técnicos do Ministério do Meio Ambiente, demais interessados para que a gente pudesse fazer uma reunião técnica lá na cidade de Ipatinga com o objetivo da gente esclarecer e enriquecer o debate. Isso ficou estabelecido, estou trazendo para cá algumas datas após conversar com o Ministério do Meio Ambiente e com o Nilo, que seria para o mês de março nos dias ainda desse mês, dia 22, 23 e 24 e o Ministério teria 30 dias definitivo, para se pronunciar a respeito, quer dizer, na reunião de abril da Câmara o Ministério tinha que se pronunciar  conclusivamente a respeito do assunto. Então, eu trago essa proposta, coordenador, para que a gente pudesse, no dia 22, 23 e 24, ainda esse mês, para que a gente não estivesse postergando essa data, dando o tempo hábil para o Ministério poder fazer a sua discussão interna e a gente poder voltar a discutir definitivamente a proposta aqui dentro da Câmara. Então, seria interessante nós ouvirmos o representante do Programa Nacional de Florestas a respeito do assunto. 
Nelson Barbosa Leite – Secretaria de Biodiversidade e Florestas
O Caron, na verdade, retratou exatamente o que está acontecendo. Nós percebemos, eu estava na reunião, nós percebemos que é uma atribuição nossa de levantar essa informação a nível de Ministério e trazer uma posição do Ministério a respeito do assunto, mas é lógico que nós também vamos participar da reunião que o Caron está promovendo em Minas Gerais, ouvir as partes todas e, logo em seguida, a gente trará essa posição. Nós também estamos trazendo para uma discussão a nível de Ministério, estamos tentando trazer, estamos negociando, o pessoal da unidade de monitoramento da EMBRAPA. Esse pessoal está trabalhando em cima da questão, já identificaram as dificuldades operacionais de estabelecer o que é topo de morro, pela resolução 303, mas nós estamos negociando a possibilidade deles virem fazer uma apresentação no Ministério para que a gente tenha consciência da dificuldade operacional que é isso, identificação de topo de morro para mostrar ao Ministério e, posteriormente mostrar ao CONAMA a dimensão e abrangência do que nós estamos falando. Isso tudo nós estamos juntando para que a gente tenha um subsídio, tenha claro e preciso para vocês tomarem a decisão. Eu imagino que o prazo que o Caron está dando de, após a reunião de campo, mais trinta dias, eu acredito que seja o suficiente para que a gente tenha esse parecer elaborado.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Caron, eu só pergunto o seguinte, quem está nessa parte mais organizativa em Ipatinga, é com você? Você que vai ficar nesse meio de campo? Ver local, transporte das pessoas e etc.
Marcílio Caron Neto – ABRAF
Eu falei com o Nilo, o CONAMA vai propiciar a ida das organizações não governamentais, das entidades não governamentais, nós vamos estender convite a todos os titulares e suplentes dessa Câmara e também já fizemos, oficialmente, naquela reunião ao Secretário Executivo do Ministério o convite do número de técnicos que o Ministério vai dispor e de todos os interessados. Nós vamos fazer circular na home page do Ministério a convocação e vamos disponibilizar toda a programação desse dia. Praticamente vai ser um dia, são três dias porque meio dia de deslocamento, um dia da discussão, visitação, de se tiver necessidade de se prolongar, mas no máximo três dias nós teríamos programado que teria 22, 23 e 24 de março. E o Nilo, juntamente com a Dominique, vão nos dar um apoio para que a gente possa entrar em contato com todos os nossos Conselheiros e interessados que desejam participar dessa discussão.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Pelo que eu estou entendendo, a gente vai, no dia 22 se desloca, a atividade começa, vamos dizer, no dia 22 de tarde e de noite, no dia 23 o dia todo a gente faz as visitas  e no dia 24 pela manhã a gente faz um debate final, etc. e retornamos de tarde cada um para suas cidades. Eu queria solicitar também, Dominique, que o CONAMA pudesse viabilizar a sua ida, como assessora técnica não só do CONAMA como da Câmara Técnica e que também fosse expedido esse ofício com essa programação dessas datas e tudo o mais rápido possível porque quem não vai ser financiado pelo CONAMA tem o problema da burocracia dos objetivos da viagem e etc. E também, pegando a sugestão do Caron, de enviar para os outros Conselheiros já essa programação, tentar agilizar o máximo possível isso. Quer dizer, isso é um aspecto e o segundo é o compromisso, Nelson, do Ministério do Meio Ambiente, hoje é de 6 de março, que no dia 6 de abril ele tivesse uma versão zero, antes, inclusive, da reunião da nossa Câmara Técnica que a gente, logo depois desse ponto, a gente vai marcar. Mas pegando a sugestão do Caron, você acha que lá para o dia 6, 10 de abril, a gente ter uma versão zero dessa proposta de resolução? Quero apenas lembrar que uma parte desse texto a gente já está escrito, até porque estava naquela versão que a gente separou. Eu queria ouvir de você essa possibilidade ou não.

Nelson Barbosa Leite – Secretaria de Biodiversidade e Florestas

Nós vamos tentar, não depende de sentar e escrever, depende de contatos, depende de apresentação, por exemplo, nós estamos tendo um pouco de dificuldade para trazer o pessoal da EMBRAPA para fazer essa apresentação, ao Ministério todo, perceber a importância estratégica dessa decisão. Pode ser que eles coloquem uma data que esteja depois dessa que nós estamos programando. Hoje mesmo fiz contato, estou indo sexta-feira pessoalmente conversar com a pessoa para ver se se dispõe a vir, talvez até sugira, não seria o caso ainda, talvez seja até uma convocação do CONAMA para fazer uma apresentação, na Câmara Técnica desse pessoal. Eu acho que é de extrema importância a gente tomar uma decisão, conhecendo com detalhes o tamanho e a abrangência do problema. Nós estamos querendo evitar que a gente se envolva numa resolução que depois, em termos práticos, não aconteça nada.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Só consulto, Dominique, no seguinte, quando a EMBRAPA fizer essa apresentação, é possível convocar os outros Conselheiros para estarem presentes nessa apresentação?

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Eu acho que não tem problema, nesse caso seria como uma reunião de Câmara Técnica, pode ser visto como...

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Nelson, veja se você concorda, Dominique providencia a questão burocrática de no dia que você confirmar, e aí já fica para os outros dois companheiros que têm mais dificuldade, mas aí o CONAMA, nesse caso, vai assumir o custo, de quando você tiver a data e o dia dessa reunião, dessa apresentação, que pudessem, os outros sete Conselheiros, estarem presentes e, de repente, talvez até o resto, apenas um comunicado para o resto dos Conselheiros do CONAMA de modo que eles pudessem assistir a esta apresentação. E aí a gente discutiria, no dia da apresentação, se valeria a pena ou não ter essa apresentação lá para todos os Conselheiros do CONAMA quando a resolução chegar lá, eu acredito que demore uns seis, oito, dez meses até lá e aí a gente resolveria esse problema de ter uma segunda apresentação no próprio plenário a partir, inclusive, da percepção que a assessoria técnica tenha, ou do próprio presidente do CONAMA, com relação à necessidade ou não de ter essa apresentação lá no plenário, não diria aqui, aqui não porque a gente já diz que quer participar e quando tiver a apresentação desse técnico da EMBRAPA a gente estaria presente.

Nelson Barbosa Leite – Secretaria de Biodiversidade e Florestas

Eu só gostaria de solicitar a autorização de vocês para que, nessa negociação que eu estou fazendo com o responsável pela EMBRAPA, eu pudesse falar tanto em nome do Ministério quanto em nome da Câmara Técnica do CONAMA.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Consulto os outros Conselheiros. Sem problema? Então, fale no nome dos dois.
Marcílio Caron Neto – ABRAF
Eu acho que isso só vem a enriquecer... O Ministério deve entender que ele, nos incluindo dentro dessa discussão junto com a EMBRAPA, só tende a enriquecer o debate e trazer mais subsídios para que possa esclarecer a todos nós para que possamos tomar decisões equilibradas e de bom senso aqui. Obrigado.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
OK, então, estamos decididos, nós vamos lá no dia 23, 24 e 25 fazer a visita, Dominique vai providenciar a programação e os documentos. Ainda nessa temática, o Ministério do Meio Ambiente se compromete a, mais ou menos, em 30 dias, lá para o dia 6, 10 de abril apresentar uma versão zero. E, terceiro, o Ministério do Meio Ambiente fica de contatar a assessoria técnica do CONAMA no sentido de chamar a todos para a apresentação que a EMBRAPA fará sobre a definição de topo de morro. Não tendo mais nada, eu acredito.

Escrawen Sompre – CAPOIB
Retificando aí, o senhor mencionou 23, 24 e 25, mas me parece que é 22, 23 e 24.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Desculpa, 22,23 e 24, segunda, terça e quarta.

Nelson Barbosa Leite – Secretaria de Biodiversidade e Florestas

Caron, essa data já está fechada com a CENIBRA? 
Marcílio Caron Neto – ABRAF
Já. Porque nós estamos tratando disso desde aquela reunião que nós tivemos no Ministério. É terça, quarta e quinta. A data já está acertada e eu vou manter contato com a Dominique dando todas as informações, local, todas as informações para que ela possa facilitar a informação para todos os Conselheiros. 22, 23 e 24, terça, quarta e quinta. 
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Está bom, fica o primeiro dia, na terça, que é dia 22, de deslocamento de manhã e de tarde a abertura e etc.
Marcílio Caron Neto – ABRAF
Você teria mais ou menos a data dessa apresentação da EMBRAPA? 
Nelson Barbosa Leite – Secretaria de Biodiversidade e Florestas

Ainda não. 
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Está bom. Então, não tendo mais nada para esse ponto, vamos para o último ponto que é assuntos gerais e fazer a marcação da nossa próxima reunião. Não é isso. Alguém tem outros assuntos a colocar? Consulto os outros Conselheiros. 
Marcílio Caron Neto – ABRAF
Eu só queria fazer uma pergunta, o seminário sobre recomposição ficou para quando? Tem estabelecido?

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Vai ser no primeiro semestre e a Dominique vai expedir uma comunicação não só aos Conselheiros dessa Câmara, mas todos os Conselheiros para sugestão de pauta e de nome. Na reunião de abril ele já vem com...

Samuel Vieira Cruz – KANINDE
Só um esclarecimento, me parece que não ficou marcado para o primeiro semestre. Se pretende que se realize...
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Não, está marcado, o Nilo marcou. Vai acontecer no primeiro semestre. Não está marcada a data exata porque em função de colher todas as sugestões, montar a puta, ver as pessoas, marcar a agenda, não é uma coisa muito fácil.

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Se pretende que se faça no primeiro semestre. O ideal seria que uma pauta tentativa fosse apresentada na próxima reunião que seria no final de abril.
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Pronto, no final de abril vai vir mais detalhes, inclusive a partir dessa pauta e da quantidade de pessoas que se prevê faz-se à pauta que vai ser sugerida.

Samuel Vieira Cruz – KANINDE
Só questão de encaminhamento, nesse caso, as sugestões de nomes e temas seriam encaminhadas a quem? Porque seria uma forma de antecipar...
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
A Dominique vai expedir um ofício a todos os Conselheiros. Nesse ofício ela vai dar o nome dele, e-mail e etc, o prazo ou então para a Dominique, então, vai ter um prazo, os e-mails, tudo, telefones onde as pessoas deverão encaminhar suas sugestões.

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Então, só falta marcar a próxima reunião. E aí, se a gente marcar a próxima reunião, eu pediria aos Conselheiros que, por favor, marquem na agenda e que respeitem as reuniões pré-agendadas porque voltar a agendar uma reunião é um inferno. Olhem bem as suas agendas e marquem. Seria para final de abril e no CONAMA está aberto, acho que não tem nenhuma limitação, pode ser qualquer data.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Vamos manter segunda e terça, não é bom para todo mundo? 25 e 26? Então pronto, fica uma data tentativa de 25 e 26 de abril.

Dominique Louette - Secretaria Executiva do CONAMA
Eu vou consultar e aí eu vou confirmar e fica confirmado.
Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Agora, lembrando, dia 21 é feriado. Eu digo assim, porque as pessoas que saírem para o feriado estão voltando domingo para suas casas, para se deslocarem para Brasília, de repente ela tem que antecipar um pouco o final do seu feriado. Eu sugeriria que fosse 26 e 27. O que vocês acham?
Samuel Vieira Cruz – KANINDE
Para essa reunião do dia 22 a 24, a titular não tem agenda, não tem problema, está resolvido. Para 26 e 27 de abril ela também vai ter agenda, mas a gente pode mandar representante ou suplente.

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Então, ficou 26 e 27, ela vai confirmar porque precisa consultar os outros. Se não der você já joga para a semana seguinte, segunda e terça.
Samuel Vieira Cruz – KANINDE
Aí seria a melhor data para a titular, segunda e terça da semana seguinte seria melhor. 

Rosalvo de Oliveira Junior - Ministério da Integração Nacional
Então pode ser, a gente faz 2 e 3 de maio. A gente já resolveu o problema de um Conselheiro. Aí você confirma com os outros três. O MMA fica com um fôlego a mais para apresentar sua proposta de resolução. Consulto os outros Conselheiros se tem mais alguma questão a ser colocada nesta 10ª Reunião da Câmara Técnica? Ficou dia 2 e 3 de maio. Não tendo mais nada a ser colocado, declaro encerrada a 10ª Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas. Obrigado, até uma próxima. (Palmas!)
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